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Gente que Trabalha, Cidade que Cresce.
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Concede Licença Møternidude ø Funci-
onária Pública Bethønia Mura Possatto,

A Secretária Municipal de Administração Interina do Município de Capanema, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 87712001, Art.7¡-M,alterada
pela Lei Complementar 2012023,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade a funcionária públi-
ca Bethania Mara Possatto, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Enfermeira,
matrícula 4953-1, do dia 18 de maio de2026 à l3 de novembro de2026.

Ãrt.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos apar-
tir de 18 de maio de 2026

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia2I de maio de 2026.
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Carolina Weisshermer
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